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ANEXO VIII 
 

 Minuta do Contrato nº ________/2020 – PP-SRP/FMS 
 

 
Contrato Administrativo nº _____/2020 – PP-SRP/FMS  
Processo Administrativo nº xxxxx/2020 – PMSBP 

 
                                            

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
_____/2020 – PP-SRP/PMSBP, QUE ENTRE 
SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA _____________, 
PARA XXXXXXX, COMO MELHOR ABAIXO 
SE DECLARA: 

 
MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA DO PARÁ, CNPJ: 83.334.698/0001-09, com sede administrativa na 
Rod. Augusto Meira Filho, Km 17, s/n°, centro, nesta cidade de Santa Barbara do Pará/Pa, representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor NILSON FERREIRA DOS SANTOS, CPF: XXXXXXX, domiciliado e 
residente à XXXXXXXXXXX, denominado CONTRANTE, e a Empresa  XXXXXXXXXXXX, inscrita sob o 
CNPJ XXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, vencedora 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 50/xxxx-PP-SRP/PMSBP, resolvem celebrar o 
presente Contrato, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei nº 10520, de julho de 
2012 e alterações, mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato versa sobre a __________________________________. 
1.2. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de mercado 
estimados no escopo da tabela abaixo, com base nas quantidades apresentadas no Termo de 
Referência. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QUANT.  P. UNITÁRIO  P. TOTAL 

- - - - - - - 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, 
em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito 
privado;  
2.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório 
que o precedeu, seus anexos e a proposta da Contratada, constantes do processo licitatório, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº 50XXXXXX - PP-SRP – 
PMSBP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO DOS PODUTOS 

3.1. DO TRANSPORTE 
3.1.1. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, constante na 
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documentação de transporte (a classificação, a marcação e simbologia de risco e manuseio são 
definidas na Resolução nº 420/2004 da ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre). 
 
3.1.2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado, de forma visível e legível, colocada 
sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante 
de outras marcações existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para 
embarque e do número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou ONU”.  
 
3.1.3. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada 
cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não 
possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada 
ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número de classe ou 
subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além 
dos riscos aplicáveis à substância, o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do 
equipamento.  
 
3.1.4. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e 
de carga.  
 
3.1.5. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em 
caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei nº 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos 
Transportes e na Resolução nº 420 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas 
Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08 e nº 3383, 
de 20/01/10. 
 
3.2. DO ABASTECIMENTO 
3.2.1. O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma a assegurar 
o fornecimento ininterrupto dos gases que deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
conforme requisição do setor. 
3.2.2. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário prédeterminado pelo 
gestor do contrato. 
 
3.2.3. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA 
usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA, 
tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 
 
3.2.4. Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
 
3.2.5. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete 
de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à 
CONTRATADA.  
 
3.2.6. O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros 
adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.  
 
3.2.7. Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, 
ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus 
adicional ao CONTRATANTE. 
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3.2.8. Os materiais serão fornecidos parceladamente de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Bárbara do Pará em conformidade com o cronograma de entregas e 
no(s) local(is) indicado(s) pela Administração; 
 
3.2.9. Os materiais fornecidos deverão estar em acordo com as especificações ora apresentadas, 
constando dados de identificação do material, dimensões, composição, e demais referências que 
permitam perfeita análise e aceitação; 
 
3.2.10. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à 
(s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos; 
 
3.2.11. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
3.2.12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA. 

4.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados no Termo de Referência. 
b) Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 
c) Submeter-se à fiscalização da PMSBP, através do setor competente, que acompanhará a 

entrega dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a 
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

d) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 
e) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
f) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, em razão do fornecimento. 
g) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

i) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

j) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 

k) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislações    pertinentes. 
 

4.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Expedir as Autorizações de Fornecimento;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel 

execução do contrato; 
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
d) Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 
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e) Fornecer ao CONTRATADO, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações para guia de abastecimento. 

f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 
produtos fornecidos. 

g) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
h) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 
i) Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da CONTRATANTE; 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 
Edital de Licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.  
 
5.2. O prazo de vigência do Contrato será a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2020, uma 
vez que deve ser observado o caráter orçamentário da Administração Pública e a devida vinculação da 
despesa com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o 
procedimento devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento em face de necessidade 
da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:  
I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da citada Lei;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 
haja conveniência para a Administração;  
III - judicial, nos termos da legislação.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral a Contratante não indenizará a (s) Contratada (s), 
salvo pelos fornecimentos executados e aceitos pela Contratante.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 
poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar à (s) Contratada (s) as seguintes sanções:  

I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta da (s) Contratada (s) sobre o 
descumprimento do Contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção;  
II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 
itens solicitados e não entregues; 
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das 
demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou 
fora das especificações contratadas;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III 
do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a (s) Contratada (s) ressarcir (em) a Administração Pública Municipal 
pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, 
mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente;  
8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela (s) própria (s) Contratada (s), obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 
admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;  
8.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a 
resolução da causa ensejadora do impedimento; 
8.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com 
suas regularidades fiscal e trabalhista.  
 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

9.1. O valor total da presente avença é de R$ ________ (________), a ser pago de forma proporcional, 
conforme autorizações expedidas pela Administração e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos da proposta adjudicada.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 
DO PARÁ, através do servidor (a) devidamente designado (a), conforme os termos do art. 67 Lei nº 
8.666, de 1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Conferência e Avaliação dos materiais;  
b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de Referência;  
c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 
bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela 
contratante a contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade de recurso de 
acordo com a disponibilidade originária de recurso em função das seguintes demandas:  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Exercício:  
Classificação Econômica:  
Funcional Programática:  
Elemento de Despesa:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas:  

I - Unilateralmente pela Contratante:  
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus 
objetivos;  
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei;  

II - Por acordo das partes:  
a) Quando necessária a modificação da execução das entregas ou do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem correspondente 
contraprestação de fornecimento de materiais ou execução dos serviços;  
c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com 
a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico–financeiro do Contrato.  

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DOS CONTRATOS 

13.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro 
processo licitatório; 
13.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do (s) Contrato (s) firmado (s) 
no âmbito do MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ será apurado em processo apartado, 
devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO 

14.1. Poderá haver prorrogação do (s) Contrato (s) em conformidade com o disposto no art. 57, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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15.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no § 1°, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 
2°, II, do mesmo artigo.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

16.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência 
de normas federais e municipais disciplinados a matéria.  
16.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do 
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação, ou precedente.  
16.3. Este Contrato será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do 
Tribunal de Contas do Município.  
16.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Benevides, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.  
16.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.  

(LOCAL), _____de _________ de 2020.  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 
      CONTRATANTE 
 

__________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ Nº __________ 
CONTRATADO (A) 

 
TESTEMUNHAS:  
1.__________________________  
Nome:  
CPF:  
 
2.__________________________  
Nome:  
CPF: 
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